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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Nobres colegas de Casa Legislativa,

Submeto para a apreciação dos nobres pares o incluso Projeto de Decreto Legislativo 2/2013, concedendo o título de "Cidadão Garcense" ao senhor TELEMACO FERNANDES FILHO.

Nascido em 11de fevereiro de 1924 na cidade de São Paulo, capital, o homenageado é filho de Telêmaco Fernandes e Izabel de Morais Fernandes, vindo para nossa cidade em outubro de 1925, ainda criança de colo, e antes da emancipação político administrativa de Garça que só viria a acontecer em maio de 1929.

Casado com a Senhora Terezinha Barros Fernandes, possui quatro filhos (Ana Cecília, Maria Augusta, Ulisses e Cláudia), tendo aida oito netos e uma bisneta, o Senhor Telêmaco teve uma vida marcante em nossa comunidade, sendo conhecido, reconhecido e respeitado.

Trabalhou no Cartório de Registro Civil, Anderson Clayton, Lelo & Cia e Teixeira Pinto, sempre com destacado desempenho e zelo profissional.

Como esportista atuou em equipes de basquetebol, voleibol e futebol, sempre representando nosso Município com destaque nos eventos em que participou.
Diante do exposto, e certo de estar propondo uma justa homenagem a este ilustre munícipe e garcense de coração, é que peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.

S. Sessões, 13 de fevereiro de 2013.

LUIZINHO BARBEIRO

VEREADOR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2013
A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Garcense” ao senhor TELEMACO FERNANDES FILHO, por relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º. O Título será entregue no decorrer de sessão legislativa extraordinária solene, a ser convocada pela Presidência da Câmara, após consulta à homenageado.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 13 de fevereiro de 2013.

LUIZINHO BARBEIRO
VEREADOR
